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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 13.009
                       de 16 de outubro de 2023.                       

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os Processos
Administrativos nºs 47.464/2023; 48.836/2023; 49.941/2023; 49.496/2023;
49.500/2023; 49.524/2023; 49.841/2023; 50.282/2023; 50.558/2023;
50.583/2023; 50.587/2023 e 51.353/2023, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de
R$685.990,99 (seiscentos e oitenta e cinco mil, novecentos e noventa reais e
noventa e nove centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

82 3
Gabinete do Prefeito

32.774,39

98 1 11.000,00

241 1 Secretaria Municipal de Governo 10.000,00

312 8

Secretaria Municipal de Saúde

100.000,00

329 8 100.000,00

348 5 62.005,88

436 1

Fundo Municipal de Assistência Social

10.428,34

436 1 7.988,37

436 5 47.404,55

524 1
Secretaria Municipal de Infraestrutura

20.000,00

527 1 230.000,00

602 2 Secretaria Municipal do Verde 788,70

725 2
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

3.668,31

731 2 49.932,45

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balançoa.
Patrimonial do exercício de 2022, na importância de R$258.717,41
(duzentos e cinquenta e oito mil, setecentos e dezessete reais e
quarenta e um centavos).
b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$427.273,58 (quatrocentos e vinte e sete mil,
duzentos e setenta e três reais e cinquenta e oito centavos).

A r t .  3 º  E s t e  D e c r e t o  e n t r a  e m  v i g o r  n a  d a t a  d e  s u a
publicação.                                                      

Botucatu, 16 de outubro de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 16 de outubro de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

                       
Rinaldo Barbato

   Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

PORTARIA Nº 11.771

                                                                                                                             
                                                de 16 de outubro de 2023.

FÁBIO VIEIRA DE SOUZA LEITE, Secretário Municipal de Governo, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 3° do Decreto n°
12.369/2021, e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 911, de 13 de
dezembro de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 1.250, de 25 de
setembro de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 10, do Anexo I, do Decreto nº 11.471,
de 26 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO a Portaria nº 11.349, de 23 de novembro de 2018; alterada
pela Portaria nº 11.534, de 6 de abril de 2.021;
CONSIDERANDO o constante no Processo Administrativo nº 47.590/2023, R
E S O L V E:
 
I -   DESIGNAR Adriana da Silva Sousa e Nathalia da Silva Carriel,
respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria Municipal de
Assistência Social, para avaliação do estágio probatório do servidor:

7099-8  RAFAEL GRACIANO FLEISCHACKER
 
II -  DESIGNAR Claudia Antonia Paiva Lessa Sorado e Jefferson Pires de
Camargo, respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Governo, para avaliação do estágio probatório da servidora:

6912-4  BRENDA ARIELA NUNES DE CAMPOS
 
III - DESIGNAR William de Oliveira e Silva e Silvia Helena Crespan
Ribeiro, respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Infraestrutura, para avaliação do estágio probatório do servidor:

7060-2  CRISTIANO LEMES NOGUEIRA
 
IV - DESIGNAR Danielle Aline Spadim de Souza e Adelaide Conceição de
Oliveira, respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Educação, para avaliação do estágio probatório dos servidores:

7147-1  ANALlCE REGINA SILVA HONORATO MORAES
7174-9  ALESSANDRA SOARES RODRIGUES
7162-5  ALINE TERESA IZIDORO DOS SANTOS
7129-3  ANA CAROLINA LUCHINI JUSTULlN
7140-4  ANDREIA ARAUJO DA COSTA
7122-6  BRUNO AUGUSTO BENINI
7139-0  CARINA GARCIA
7141-2  CRISTIANE DE FATIMA LAURIANO ANTONIO
7158-7  DANIELE MARIA DESTRO
7149-8  ELAINE MARIA DE AGUIAR MEDEIROS
7148-0  FABIANA DA SILVA GONCALVES
7152-8  GABRIELA DE CAR VALHO DELLEVEDOVE
7175-7  JHENIFER CAROLINA DE ALMEIDA PRADO
7132-3  JULlANA CAROLlNE APARECIDO DA SILVA
7124-2  MARIANE NATHALY PEREIRA RAMOS
7142-0  NADIA ALVES DE MACEDO CORREA
7108-0  PAMELA CAROLINA RODRIGUES
7131-5  PRISCILA REGINA GRECO MORENO
7169-2  SANDRA REGINA MOURA
7133-1  SUELEN REIS BARROS PERCARIO
7150-1  THAIS SOARES GONCALVES RIOS
7130-7  THAISE CAROLlNE LECCIOLLE DE FARIA DIONISIO
7155-2  ZILMA ANGELICA DOS REIS ARAUJO
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V - DESIGNAR Lilian Aparecida Romagnoli Colpas e Flavia Eliete
Marcondes, respectivamente, como membro titular e suplente da Secretaria
Municipal de Educação, para avaliação do estágio probatório da servidora:

7010-6   DANIELA CAMPOS FRANCO REZENDE
 
VI -   Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 

Botucatu, 16 de outubro de 2023.
  

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente, em 16 de outubro de 2023,

168º ano de Emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
 

Rinaldo Barbato
Chefe da Seção de Secretaria e Expediente

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICAÇÃO

Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
35.788/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 158/2023, para as empresas:
COTA EXCLUSIVA
WILSON DE PAULA LICO IPUÂ - ME, no item 01.
GRÁFICA PRODATA LTDA, no item 02.
Botucatu, 16 de outubro de 2.023.
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO
 
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
Face o constante dos autos do Processo nº. 35.788/2023 – Pregão Eletrônico
nº. 158/2023, do tipo menor preço, homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021.
Determino como gestor, o senhor Jayme Almeida Pereira Junior e como fiscal
o senhor Robson Domingues Nobrega, os quais deverão acompanhar e
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 89 da Lei
Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Contratos para providências e após ao Departamento de
Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 16 de outubro de 2.023.
GILBERTO MARIOTTO PERES
SECRETÁRIO DO PREFEITO
Participação Popular Conselhos Municipais
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